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Brasileira - ICP-Brasil.

EDIÇÃO NACIONAL

Ricambiental - Água e Esgoto de Marília S.A.
CNPJ/MF nº 57.087.515/0001-98

Aviso aos Acionistas
A Ricambiental – Água e Esgoto S/A. em conformidade com o Artigo 133, Parágrafo 3º. da Lei das 
S.As., informa que estão à disposição dos Acionistas, as Demonstrações Financeiras do Exercício 
de 2025, na sede da Empresa à Avenida Rio Branco, 171, Centro, Marília (SP). 

Marília (SP), 27 de março de 2026. A Diretoria

ALVO CARD S.A.
CNPJ/MF 28.517.294/0001-42 - NIRE 35.300.671.872

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 20 DE FEVEREIRO DE 2026
1. DATA, HORA E LOCAL: Em 20 de fevereiro de 2026, às 10:00 horas, na sede social da Companhia localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, na Avenida das Nações Unidas, nº 12.995, 28º andar/Parte, Cidade Monções, CEP 04.571-050 (“Companhia”). 2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: 
Foram dispensadas as formalidades de convocação, nos termos do artigo 124, §4º, da Lei Federal nº 6.404/76, conforme alterada (“Lei das 
Sociedades por Ações”), tendo em vista a presença dos acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme assinaturas 
constantes do Livro de Presença de Acionistas. 3. MESA: Nos termos do artigo 8º do estatuto social da Companhia (“Estatuto Social”), os acionistas 
presentes elegeram para presidir esta Assembleia Geral as Sras. Alexandra Eliane dos Santos Oliveira, que escolheu como secretária da mesa a Sra. 
Mariana de Lima Cortez. 4. ORDEM DO DIA: Deliberar a respeito das seguintes matérias: (i) alteração do endereço da sede social da Companhia de 
Avenida das Nações Unidas, nº 12.995, 28º andar/Parte, Cidade Monções, para Avenida das Nações Unidas, nº 12.995, 4º andar/Parte, Cidade 
Monções, ambos na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04.571-050; (ii) a consignação da renúncia do Sr. Rafael Paixão Ferreira Giuseppe 
do cargo de Diretor Presidente da Companhia; (iii) a eleição da Sra. Alexandra Eliane dos Santos Oliveira para o cargo de Diretora sem designação 
específica; (iv) a consolidação e integral reforma do Estatuto Social da Companhia, com a consequente substituição integral do texto atualmente 
vigente, de modo a refletir as deliberações aprovadas nos itens anteriores da ordem do dia, bem como promover as demais adequações e 
atualizações julgadas necessárias; e (v) a autorização à Diretora para a tomada das providências e prática de todos os atos necessários para 
implementar as deliberações tomadas nesta Assembleia Geral. 5. DELIBERAÇÕES: Instalada a Assembleia Geral, após a discussão das matérias 
constantes da ordem do dia, os acionistas presentes, por unanimidade, sem quaisquer ressalvas ou restrições, deliberaram o quanto segue: 5.1 Foi 
aprovada a alteração do endereço da sede social da Companhia de Avenida das Nações Unidas, nº 12.995, 28º andar/Parte, Cidade Monções, para 
Avenida das Nações Unidas, nº 12.995, 4º andar/Parte, Cidade Monções, ambos na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04.571-050. 5.2 
Foi aprovada a consignação em ata da renúncia do Sr. Rafael Paixão Ferreira Giuseppe, brasileiro, solteiro, nascido em 04/12/1995, empresário, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 27.865.066-8 e inscrito no CPF/MF sob nº 156.764.747-26, com endereço comercial na Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Avenida Das Nações Unidas, 12.995, 4º andar, CEP 04.578-911, do cargo de Diretor Presidente, conforme Termo de Renúncia 
que integra a presente ata como Anexo I. 5.3 Foi aprovada a eleição da Sra. Alexandra Eliane dos Santos Oliveira, brasileira, divorciada, advogada, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº M.6.496.615, emitida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de Minas Gerais (“SSP/MG”), inscrita 
no CPF/MF sob o nº 913.465.766-53, residente e domiciliada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Sansão Alves dos Santos, nº 343/
apto. 906, bairro Cidade Monções, CEP 04.571-090, como nova Diretora sem designação específica da Companhia, por um mandato unificado de 03 
(três) anos a contar da presente data. A Diretora da Companhia ora eleita é, neste ato, investida em seu cargo mediante a assinatura do respectivo 
termo de posse, que será lavrado em livro próprio da Companhia, conforme modelo que integra a presente ata como Anexo II (“Termo de Posse”). 
No Termo de Posse, para os fins e efeitos do artigo 147, § 1º da Lei das Sociedades por Ações e do artigo 35, II, da Lei Federal nº 8.934/94, a Diretora 
da Companhia declarará que não estará impedida de exercer a administração da Companhia, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, 
ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa 
da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 5.4 Foi aprovada a reforma e consolidação do Estatuto Social da 
Companhia, a fim de refletir as deliberações ora aprovadas, passando este a vigorar na forma do texto consolidado constante do Anexo III da presente 
ata, que substitui integralmente o Estatuto Social anteriormente vigente. 5.5 Fica a Diretora da Companhia autorizada a praticar todos os atos e 
assinar todos e quaisquer documentos que se façam necessários para a efetivação das matérias aprovadas nesta Assembleia Geral. ENCERRAMENTO: 
Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente ata, que lida e aprovada, foi assinada por todos os presentes. 
Assinaturas: como presidente e secretária da mesa, as Sras. Alexandra Eliane dos Santos Oliveira e Mariana de Lima Cortez. Certifico que a presente 
é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. São Paulo, 20 de fevereiro de 2026. Mesa: Alexandra Eliane dos Santos Oliveira - Presidente, Mariana de 
Lima Cortez - Secretária. JUCESP nº 126.686/26-9 em 03/03/2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

Diagnósticos da América S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/MF nº 61.486.650/0001-83 - NIRE 35.300.172.507
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA
O Conselho de Administração da Diagnósticos da América S.A. (“Companhia” ou “Dasa”), por sua Presidente, Sra. 
Dulce Pugliese de Godoy Bueno, tem a honra de convidar os Senhores e as Senhoras Acionistas da Companhia para 
se reunirem em Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária (“AGOE” ou “Assembleia”), a ser realizada no dia 28 de 
abril de 2026, às 14h00, de modo exclusivamente digital, através do boletim de voto à distância física ou digital ou 
por sistema eletrônico da plataforma digital da Ten Meetings (“Plataforma Digital”), para deliberar sobre a seguinte 
ordem do dia: Em Assembleia Geral Ordinária: (i) Tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar o 
relatório da administração e as demonstrações financeiras, acompanhadas do relatório dos auditores independentes 
e do parecer do Comitê de Auditoria Estatutário, relativos ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025; 
e (ii) Fixar a remuneração global anual dos administradores da Companhia para o exercício social a ser encerrado em 
31 de dezembro de 2026. Em Assembleia Geral Extraordinária: (iii) Aprovar o (a) “Protocolo e Justificação de 
Incorporação da Fernando Henriques Pinto Junior & Cia Ltda. pela Diagnósticos da América S.A.” (“Protocolo e 
Justificação FHPJ”); (b) “Protocolo e Justificação de Incorporação da Aliança Biotecnologia Ltda. pela Diagnósticos da 
América S.A.” (“Protocolo e Justificação Aliança”); e (c) “Protocolo e Justificação de Incorporação do Instituto de 
Hematologia de S. J. R. Preto Ltda. pela Diagnósticos da América S.A.” (“Protocolo e Justificação Instituto de 
Hematologia” e, em conjunto com o Protocolo e Justificação FHPJ e o Protocolo e Justificação Aliança, “Protocolos 
e Justificação”), que contêm os termos e condições das incorporações, respectivamente, da (a.1) Fernando 
Henriques Pinto Junior & Cia Ltda. (“FHPJ”); (b.1) Aliança Biotecnologia Ltda. (“Aliança”); e (c.1) Instituto de 
Hematologia de S. J. R. Preto Ltda. (“Instituto de Hematologia” e, em conjunto com FHPJ e Aliança, “Sociedades 
Incorporadas”) pela Companhia (“Incorporações”); (iv) Ratificar a nomeação e contratação da Apsis Consultoria e 
Avaliações Ltda. (“Empresa Avaliadora”), como sociedade independente especializada e responsável pela 
elaboração dos laudos de avaliação a valor contábil dos ativos líquidos das Sociedades Incorporadas, no âmbito das 
Incorporações (“Laudos de Avaliação”); (v) Examinar e aprovar os Laudos de Avaliação; (vi) Examinar e aprovar as 
Incorporações; (vii) Deliberar sobre a reforma e consolidação do Estatuto Social da Companhia, de modo a 
implementar melhorias de governança corporativa à Companhia; e (viii) Autorizar os administradores da Companhia 
a praticarem todos os atos necessários para a implementação das deliberações acima, caso aprovadas e uma vez 
tornadas eficazes. Do Exercício do Direito de Voto: a participação do acionista poderá ser pessoal, por seus 
representantes legais ou procuradores devidamente constituídos (observado o disposto no art. 126 da Lei nº 
6.404/76, conforme alterada), ou por meio de mecanismos de participação a distância, conforme abaixo: (i) 
Participação de forma digital. Será realizada por meio da Plataforma Digital. O acionista que desejar participar da 
AGOE à distância por meio da Plataforma Digital deverá observar atentamente a todas as condições indicadas 
abaixo, em observância ao disposto na Resolução CVM nº 81, de 29 de março de 2022, conforme alterada 
(“Resolução CVM 81”): · A fim de participar e votar por meio do sistema eletrônico, o acionista (ou representante e 
procuradores) deverá realizar o cadastro na Plataforma Digital (via link https://assembleia.ten.com.br/249309735), 
até o dia 26 de abril de 2026, preenchendo todas as informações solicitadas e enviando todos os documentos 
indicados no parágrafo seguinte deste Edital de Convocação. O acesso via Plataforma Digital está restrito aos 
acionistas e a seus representantes e procuradores que se credenciarem dentro do referido prazo e conforme os 
procedimentos aqui previstos. Ainda que o acionista tenha seu cadastro aprovado pela Companhia, caso ele não 
tenha ações registradas na relação da base acionária da Companhia obtida em 28 de abril de 2026 e com data-base 
de 23 de abril de 2026, ele não poderá acessar o ambiente da Assembleia. · Os seguintes documentos são de envio 
obrigatório pelo acionista (ou representante e procuradores), via Plataforma Digital, para viabilizar a sua 
participação: (a) instrumento de mandato, devidamente regularizado na forma da lei e do Estatuto Social da 
Companhia, na hipótese de representação do acionista por procurador; (b) instrumentos que comprovem a 
identidade do acionista; e, se acionista pessoa jurídica ou fundo de investimento; (c) os atos que comprovem a 
representação, como (c.1) no caso de acionista pessoa jurídica: último contrato social/estatuto social consolidado e 
registrado, atos que comprovem a eleição dos representantes e, caso representado por procurador, procuração e 
documentos que comprovem a representação; (c.2) no caso de acionista fundo de investimento: último regulamento 
consolidado do fundo; último contrato social/estatuto consolidado e registrado do seu administrador ou gestor do 
fundo, conforme o caso, em conjunto com os documentos societários que comprovem os poderes de representação; 
atos que comprovem a eleição dos representantes e, caso representado por procurador, procuração e documentos 
que comprovem a representação. · Após realização do cadastro na Plataforma Digital, o acionista (ou representante 
e procuradores) receberá um e-mail confirmando o recebimento da solicitação de cadastro, a qual será analisada 
pela Companhia. A Companhia poderá requisitar outros documentos necessários para a habilitação do acionista (ou 
representante e procuradores) para participação na AGOE, que deverão ser enviados pelo acionista (ou 
representantes e procuradores) até o dia 26 de abril de 2026. Os documentos recebidos após tal data serão 
desconsiderados. · Após a solicitação de cadastro, o acionista ou seus representantes terão acesso a um ambiente 
virtual chamado “Painel de Representantes”, que pode ser acessado por meio do link: (https://assembleia.ten.com.
br/249309735). Nesse ambiente, poderão acompanhar a situação da aprovação de seu cadastro, bem como 
atualizar a documentação enviada, ao acessar com o login e senha previamente cadastrados. · Após a análise da 
solicitação, os acionistas (ou representante e procuradores) devidamente regularizados receberão uma confirmação 
por e-mail de que o cadastro foi aprovado. Caso o acionista (ou representante e procuradores) não receba o e-mail 
de confirmação ou de aprovação de seu cadastro em até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência da realização da 
AGOE, deverá entrar em contato com a Companhia por meio do e-mail ir@dasa.com.br. · Caso a solicitação de 
cadastro do acionista (ou representante e procuradores) seja rejeitada, este receberá um e-mail explicando o motivo 
da rejeição e contendo o procedimento para a regularização do cadastro. Será permitido ao acionista (ou 
representante e procuradores) regularizar o seu cadastro até o dia 26 de abril de 2026. · A Companhia não se 
responsabilizará por quaisquer problemas operacionais ou de conexão que o acionista (ou representante e 
procuradores) possa enfrentar, bem como por eventuais questões alheias à Companhia que possam dificultar ou 
impossibilitar a sua participação na AGOE por meio da Plataforma Digital. · A Companhia recomenda, ainda, que os 
acionistas (ou representante e procuradores) se familiarizem previamente com o uso da Plataforma Digital e que 
garantam a compatibilidade de seus respectivos dispositivos eletrônicos com a utilização da plataforma (por vídeo e 
por áudio). Adicionalmente, a Companhia solicita a tais acionistas (ou aos seus representantes ou procuradores 
devidamente constituídos) que, no dia da AGOE, acessem a plataforma com, no mínimo, 30 (trinta) minutos de 
antecedência a fim de permitir a validação do seu acesso e a sua participação. Após o início da AGOE, não será 
permitido a entrada de acionistas (ou representante e procuradores). (ii) Participação por meio de votação à 
distância. A Companhia, atendendo à Resolução CVM 81, assegurará aos acionistas a possibilidade de exercerem seu 
voto à distância na AGOE. O acionista que optar por exercer seu direito de voto à distância poderá: (a) transmitir as 
instruções de voto diretamente pelas instituições e/ou corretoras que mantém suas posições em custódia, caso 
estas disponibilizem esses serviços; (b) transmitir as instruções de voto diretamente ao escriturador das ações da 
Companhia por meio do site Itaú Assembleia Digital, sendo necessário realizar um cadastro e possuir certificado 
digital, cujas orientações estão descritas em (https://assembleiadigital.certificadodigital.com/); (c) transmitir as 
instruções de voto diretamente ao depositário central no qual as ações estejam depositadas; (d) preencher os 
boletins de voto à distância disponível nos endereços indicados abaixo e enviá-lo diretamente à Companhia por meio 
do e-mail ir@dasa.com.br, junto com os documentos aplicáveis (“BVD Físico”); ou (e) preencher os boletins de voto 
à distância digital diretamente na Plataforma Digital por meio do link https://assembleia.ten.com.br/249309735, 
enviando os documentos aplicáveis e confirmando a manifestação de voto ao fim do preenchimento dos campos 
disponíveis para votação (“BVD Digital”). Considera-se, para todos os fins, o BVD Digital como enviado diretamente 
à Companhia. Para mais informações, observar as regras previstas Resolução CVM 81 e nos boletins de voto à 
distância disponibilizados pela Companhia nos endereços indicados abaixo. Em cumprimento à Resolução CVM 81, a 
Companhia informa que o percentual mínimo de participação no capital social votante necessário à requisição da 
instalação do Conselho Fiscal é de 2% (dois por cento), nos termos da Resolução CVM nº 70, de 22 de março de 2022. 
Dos Documentos: Em observância ao Artigo 133 da Lei das S.A. e à Resolução CVM 81, encontram-se à disposição 
dos Senhores e das Senhoras Acionistas nos websites de Relações com Investidores da Companhia (www.dasa3.com.
br), da B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (www.b3.com.br) e da Comissão de Valores Mobiliários (www.cvm.gov.br), os 
documentos relacionados às deliberações previstas neste Edital de Convocação, incluindo a proposta da 
administração e os boletins de voto à distância. O relatório da administração sobre os negócios sociais e os principais 
fatos administrativos do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, as cópias das demonstrações 
financeiras e o relatório dos auditores independentes serão publicados, em 31 de março de 2026, no jornal Diário de 
Notícias (https://publilegal.diariodenoticias.com.br/).

Barueri, 27 de março de 2026.
Dulce Pugliese de Godoy Bueno

Presidente do Conselho de Administração

Atvos Agroindustrial Participações S.A. -  
Em Recuperação Judicial

CNPJ/ME nº 08.842.690/0001-38 - NIRE 35.300.344.774
Ata da Assembleia Geral Ordinária Realizada em 30 de Julho de 2021

Data, Hora e Local: em 30 de julho de 2021, às 10:00 horas, na sede social da Atvos Agroindustrial Participações 
S.A. - Em Recuperação Judicial, na Rua Lemos Monteiro, nº 120, 19º andar, Parte 1, Butantã, CEP 05501-050, em 
São Paulo/SP (“Companhia”). Presença e convocação: Dispensada a convocação, nos termos do art. 124, § 4º, da 
Lei nº 6.404/76, face à presença da única acionista da Companhia, representando a totalidade do capital social, 
conforme assinatura no Livro de Presença de Acionistas. Mesa: Bernardo Drummond da Silva Mullem Vita, Presidente, 
e Maria Cristina Corrêa de Toledo, Secretária. Publicações: Dispensadas as publicações dos documentos de que trata 
o art. 133 da Lei nº 6.404, de 15 de setembro de 1976, conforme alterada (“Lei nº 6.404/76”), nos termos do artigo 
294, inciso II, da Lei nº 6.404/76 e a única acionista da Companhia considerou sanada a falta de publicação e 
entrega do anúncio previsto no art. 133 da Lei nº 6.404/76, nos termos do §4º do referido artigo. Ordem do Dia: 
Deliberar sobre: (i) as Contas da Administração e as Demonstrações Financeiras referentes ao exercício social findo 
em 31 de março de 2021 (“Demonstrações Financeiras”); (ii) a proposta da Administração para a destinação do 
resultado auferido no exercício social findo em 31 de março de 2021; (iii) constituição de Reserva de Incentivos 
Fiscais, nos termos do artigo 195-A, da Lei 6.404/76; e (iv) a fixação do montante global anual da remuneração dos 
administradores no exercício social de 2021. Deliberações: Foi autorizada a lavratura desta ata em forma de 
sumário, conforme faculta o art. 130, § 1º, da Lei nº 6.404/76. O Sr. Presidente propôs e foi aprovada pela acionista 
a dispensa da leitura das Demonstrações Financeiras e foi dispensada a presença dos administradores e do 
representante legal da auditoria independente externa da Companhia. Ato contínuo, a única acionista da Companhia 
deliberou por aprovar, sem reservas: (i) as contas da Administração e as Demonstrações Financeiras referentes ao 
exercício social encerrado em 31 de março de 2021; (ii) a proposta de destinação do resultado negativo da 
Companhia, apurado no exercício social findo em 31 de março de 2021, no montante de R$ 171.025.090,69 (cento 
e setenta e um milhões, vinte e cinco mil, noventa reais e sessenta e nove centavos), sendo: o valor negativo de 
R$ 582.350.759,96 (quinhentos e oitenta e dois milhões, trezentos e cinquenta mil, setecentos e cinquenta e nove 
reais e noventa e seis centavos) destinados para a conta de prejuízos acumulados e R$ 411.325.669,27 (quatrocentos 
e onze milhões, trezentos e vinte cinco mil, seiscentos e sessenta e nove reais e vinte e sete centavos) destinados 
para a constituição de Reserva de Incentivos Fiscais, nos termos do artigo 195-A, da Lei 6.404/76; (iii) Aprovada 
a proposta de destinação do valor de R$ 1.142.633.593,35 (um bilhão, cento e quarenta e dois milhões, seiscentos 
e trinta e três mil, quinhentos e noventa e três reais e trinta e cinco centavos) da conta de prejuízos acumulados 
para a constituição de Reserva de Incentivos Fiscais, nos termos do artigo 195-A, da Lei 6.404/76; e (iv) a fixação 
do montante global anual da remuneração dos administradores para o exercício social de 2021/2022 no valor limite 
de R$ 11.707.000,00 (Onze Milhões, setecentos e sete mil reais). Conselho Fiscal: Não instalado. Encerramento: 
Nada mais havendo a ser tratado, o Sr. Presidente ofereceu a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como 
ninguém a pedisse, declarou encerrados os trabalhos e suspensa a reunião pelo tempo necessário à lavratura desta 
ata. Reaberta a sessão, a ata foi lida, aprovada e por todos os presentes assinada. Mesa: Bernardo Drummond da 
Silva Mullem Vita, Presidente, e Maria Cristina Corrêa De Toledo, Secretária; e Acionista Presente: Atvos Bioenergia 
S.A., representadas por seus procuradores, os Sr. Bernardo Drummond da Silva Mullem Vita, e Sra. Maria Cristina 
Corrêa de Toledo. Certifico que a presente é cópia fiel do original lavrado no livro próprio. São Paulo, 30 de julho de 
2021. Bernardo Drummond da Silva Mullem Vita - Presidente; Maria Cristina Corrêa de Toledo - Secretária. 
JUCESP nº 433.487/21-5 em 02/09/2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Atvos Agroindustrial Participações S.A. - 
Em Recuperação Judicial

CNPJ nº 08.842.690/0001-38 - NIRE nº 35.300.344.774
Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 02 de Agosto de 2021

Data, Hora e Local: em 02 de agosto de 2021, às 08:00 horas, na sede social da Atvos Agroindustrial Participações 
S.A. - Em recuperação judicial, localizada na Rua Lemos Monteiro, nº 120, 19º andar, Parte 1, Butantã, CEP 
05501-050, São Paulo/SP (“Companhia”). Presenças e Convocação: Dispensada a convocação, nos termos do art. 
124, § 4º, da Lei nº 6.404/76, face à presença da única acionista da Companhia representando a totalidade do 
capital social, conforme assinatura aposta no Livro de Presença de Acionistas. Mesa: Gustavo Aurvalle Alvares, 
Presidente, e Maria Cristina Corrêa de Toledo, Secretária. Ordem do Dia: Deliberar sobre (i) a eleição de membro da 
Diretoria para mandato com término na Assembleia Geral Ordinária a ser realizada em 2023. Deliberações: Foi 
autorizada a lavratura desta Ata em forma de sumário, conforme faculta o Art. 130, § 1º, da Lei nº 6.404/76. (i) Foi 
aprovada a eleição do Sr. Dario Costa Gaeta, brasileiro, nascido em 18 de dezembro de 1969, casado sob o regime 
de comunhão parcial de bens, administrador, portador da cédula de identidade RG 14339002 SSP-SP e inscrito no 
CPF/ME sob o nº 008.946.607-13, com endereço comercial no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua 
Lemos Monteiro, nº 120, 19º andar, Parte 1, Butantã, São Paulo/SP, CEP 05501-050, para o cargo de Diretor da 
Companhia para um mandato com término na Assembleia Geral Ordinária a ser realizada em 2023, conforme termo 
de posse anexo (“Anexo I”). Assim, a Diretoria da Companhia passará a ser composta pelos seguintes membros: 
(a) Gustavo Aurvalle Alvares, brasileiro, nascido em 14/05/1975, solteiro, administrador de empresas, portador da 
Carteira de Identidade RG nº 2061181919, inscrito no CPF/ME sob o nº 785.832.410-15, Diretor Presidente; 
(b) Rodrigo Rodrigues Vinchi, brasileiro, nascido em 31/01/1976, casado em regime de comunhão parcial de bens, 
engenheiro agrônomo, portador da cédula de identidade RG nº 26.375.812-6 e inscrito no CPF/ME nº 253.272.488-95, 
Diretor; (c) Marcelo Mancini Stella, brasileiro, nascido em 11/01/1963, casado em regime de Comunhão Parcial de 
Bens, engenheiro, portador da cédula de identidade RG nº 5.004.025-SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o 
nº 110.902.258-14, Diretor; e (d) Dario Costa Gaeta, acima qualificado, Diretor, todos com endereço comercial no 
Município de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Lemos Monteiro, nº 120, 19º andar, Parte 1, Butantã, São 
Paulo/SP, CEP 05501-050. Declaração de Desimpedimento: O Diretor ora eleito declara sob as penas da lei, que 
não está impedido de exercer a administração da Companhia: (a) por lei especial; (b) em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela; (c) em virtude de pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos; ou (d) por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade, enquanto perdurarem os efeitos da condenação. (ii) Na forma 
do artigo 662, parágrafo único, do Código Civil, fica rerratificado o Limite Global de Remuneração dos Administradores 
da Companhia fixado na Assembleia Geral Ordinária, realizada em 30 de julho de 2021, no montante total de 
R$ 11.707.000,00 (onze milhões, setecentos e sete mil reais). O relato da Diretoria acerca deste tema foi registrado 
em apresentação que, recebida e numerada pela Mesa, ficará arquivada na sede da Companhia. Quórum das 
Deliberações: As deliberações foram tomadas por unanimidade de votos, sem reservas ou restrições, abstendo-se 
de votar os legalmente impedidos. Conselho Fiscal: Não há foi instalado. Encerramento: Nada mais havendo a ser 
tratado, o Sr. Presidente ofereceu a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, não tendo ninguém feito uso da 
palavra, declarou encerrados os trabalhos e suspensa a reunião pelo tempo necessário à lavratura desta ata. 
Reaberta a sessão, a ata foi lida, aprovada e por todos os presentes assinada. Mesa: Gustavo Aurvalle Alvares, 
Presidente, Maria Cristina Corrêa de Toledo, Secretária; Acionista Presente: Atvos Bioenergia S.A., representada por 
seus Diretores, os Srs. Gustavo Aurvalle Alvares e Paulo Souza Queiroz Figueiredo. A presente ata é cópia fiel do 
original lavrado no livro próprio. São Paulo, 02 de agosto de 2021. Gustavo Aurvalle Alvares - Presidente; Maria 
Cristina Corrêa De Toledo - Secretária. JUCESP nº 31.989/22-6 em 18/01/2022. Gisela Simiema Ceschin - 
Secretária Geral.

Atvos Agroindustrial Participações S.A.
CNPJ/MF nº 08.842.690/0001-38 - NIRE 35.300.344.774

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 14 de Fevereiro de 2024
1. Data, Horário e Local: Em 14 de fevereiro de 2024, às 14:00, de forma virtual. Para todos os fins, considerada 
realizada na sede da Atvos Agroindustrial Participações S.A., na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Rua 
Doutor Fernandes Coelho, 85, 1º andar - parte 1C e 2º andar - parte 3, Condomínio “Edifício Pantheon”, Pinheiros, 
CEP 05423-040 (“Companhia”). 2. Convocação e Presença: Dispensada a convocação, nos termos do art. 124, §4º, 
da Lei nº 6.404/76, conforme alterada (“Lei das S.A.”), tendo em vista a presença de acionistas da Companhia, 
representando a totalidade do capital social. 3. Mesa: Sergio Carvalho Dias Carneiro, Presidente; e Renata Lebram 
Mendes da Costa, Secretária. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre (i) a eleição de novo membro do Conselho de 
Administração; e (ii) a ratificação da composição do Conselho de Administração. 5. Deliberações Tomadas por 
Unanimidade: Colocadas as matérias da ordem do dia em discussão e posterior votação, foi aprovado pelas 
acionistas, sem quaisquer ressalvas ou restrições, o quanto segue: (i) A eleição do Sr. Thomas Anthony Tribone, 
cidadão norte-americano, casado, empresário, portador do passaporte dos Estados Unidos da América nº A03748108, 
residente e domiciliado em 3657 N Rockingham St, Arlington, Virginia, Estados Unidos, com endereço comercial na 
Avenida Afrânio de Melo Franco, 290, sala 401, Rio de Janeiro/RJ, CEP 22430-060, para o cargo de membro do 
Conselho de Administração, com mandato unificado aos demais membros, até 20 de novembro de 2025.  
O Sr. Thomas Anthony Tribone toma posse nesta data mediante a assinatura do termo de posse lavrado em livro 
próprio, cuja cópia consta do Anexo I desta ata, declarando, nos termos e para os fins do §1º do art. 147 da Lei das 
S.A., não estar impedido, por lei especial, de exercer as atividades empresariais ou a administração de sociedades 
empresárias; ou condenado por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a 
economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso 
a cargos públicos. (ii) A ratificação da composição do Conselho de Administração da Companhia, todos com 
mandato unificado até 20 de novembro de 2025: (a) o Sr. Sergio Carvalho Dias Carneiro, brasileiro, casado, 
engenheiro, inscrito no CPF/MF sob o nº 095389967-55, portador da cédula de identidade RG nº MG11165465, com 
escritório na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida Afrânio de Melo Franco, 290, 4º andar, 
sala 401-A, Leblon, CEP 22430-060, como Presidente do Conselho de Administração; (b) o Sr. Renan Costa 
Andrade, brasileiro, solteiro, gestor financeiro, portador de cédula de identidade RG nº 8094401851, inscrito no 
CPF/MF nº 024.051.190-56, com escritório na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida 
Afrânio de Melo Franco, 290, 4º andar, sala 401-A, Leblon, CEP 22430-060, como Vice-Presidente do Conselho de 
Administração; (c) o Sr. Ricardo Knoepfelmacher, brasileiro, casado, economista, portador da cédula de identidade 
RG nº 674.856 SSP/DF, inscrito no CPF/MF sob o nº 351.080.021-49, residente e domiciliado na Capital do Estado 
de São Paulo, com escritório na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3.311 - Conjunto 142, CEP 04.538-133, como 
membro do Conselho de Administração; (d) o Sr. Oscar Pekka Fahlgren, cidadão do Reino da Suécia, casado, 
executivo, portador do passaporte nº 91354618, inscrito no CPF/MF sob o nº 237.416.808-50, residente e 
domiciliado na cidade de Nova Iorque, Estados Unidos, com endereço comercial na Avenida Afrânio de Melo Franco, 
290, sala 401, Rio de Janeiro/RJ, CEP 22430-060, como membro do Conselho de Administração; (e) o Sr. Giovanni 
Pedroso Forace, brasileiro, casado, engenheiro, portador da cédula de identidade RG nº 18.120.902-0 SSP/SP, 
inscrito no CPF/MF sob o nº 130.090.078-41, residente e domiciliado na Capital do Estado de São Paulo, com 
escritório na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3.311 - Conjunto 142, CEP 04.538-133, como membro do Conselho de 
Administração; e (f) o Sr. Thomas Anthony Tribone, acima qualificado, como membro do Conselho de 
Administração. 6. Encerramento e Lavratura da Ata: Nada mais havendo a tratar, e como nenhum dos presentes 
quis fazer uso da palavra, foram encerrados os trabalhos. Os acionistas presentes aprovaram a lavratura da ata na 
forma de sumário, nos termos do §1º do art. 130 da Lei das S.A. Após, a ata foi lida, achada conforme e assinada 
por todos os presentes. Mesa: Sergio Carvalho Dias Carneiro - Presidente; e Renata Lebram Mendes da Costa - 
Secretária. Acionistas Presentes: Atvos Bioenergia S.A. (representada por Bruno Pessoa Serapião e Luiz Gustavo 
Perrotti Rossato) e MC Green Energy Fundo de Investimentos em Participações Multiestratégia (representada por 
Daniela Assarito Bonifácio Borovicz). São Paulo, 14 de fevereiro de 2024. Mesa: Sergio Carvalho Dias Carneiro - 
Presidente; Renata Lebram Mendes da Costa - Secretária. Acionistas: Atvos Bioenergia S.A. - Bruno Pessoa 
Serapião e Luiz Gustavo Perrotti Rossato; MC Green Energy Fundo de Investimentos em Participações 
Multiestratégia - BRL Trust Investimentos Ltda. - Daniela Assarito Bonifácio Borovicz. JUCESP nº 99.223/24-7 em 
07/03/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

Atvos Agroindustrial Participações S.A. -  
Em Recuperação Judicial
CNPJ nº 08.842.690/0001-38 - NIRE 35.300.344.774

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 1º de Março de 2021
Dia, hora e local: em 1º de março de 2021, às 9:00 horas, na sede social da Atvos Agroindustrial Participações S.A. 
- Em recuperação judicial, localizada na Rua Lemos Monteiro, nº 120, 13º andar, Parte 1, Butantã, CEP 05501-050, 
São Paulo/SP (“Companhia”). Convocação e Presenças: Dispensada a convocação, tendo em vista a presença de 
acionista representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme assinaturas lançadas no Livro de 
Presença de Acionistas da Companhia. Mesa: Gustavo Aurvalle Alvares, Presidente; e Amanda Azevedo Behring, 
Secretária. Ordem do dia: Deliberar sobre a destituição de determinados membros da Diretoria e eleição de novos 
membros. Deliberações: Foi aprovada a lavratura desta Ata em forma de sumário, conforme facultam os §§ 1º e 2º 
do artigo 130 da Lei nº 6.404/76. A seguir, após debatidas a matéria constante da ordem do dia, foi deliberado, por 
unanimidade e sem qualquer ressalva, aprovar a destituição de 2 (dois) dos atuais Diretores da Companhia, quais 
sejam: (i) o Diretor Presidente da Companhia, Sr. Alexandre Perazzo de Almeida, brasileiro, casado, administrador 
de empresas, portador da Cédula de Identidade RG nº 53.007.816-3-SSP/BA, inscrito no CPF/ME sob o 
nº 641.913.625-34; e (ii) o Diretor da Companhia, Sr. João Milton da Veiga Pereira, brasileiro, casado, advogado, 
inscrito na OAB/SP nº 261.043, inscrito no CPF/ME sob nº 221.250.498-56, ambos residentes e domiciliados na 
cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Rua Lemos Monteiro, nº 120, 13º andar, Parte 
15, Butantã, São Paulo/SP, CEP 05501-050, e, ato contínuo, aprovar a eleição do Sr. Gustavo Aurvalle Alvares, 
brasileiro, solteiro, administrador de empresas, portador da Carteira de Identidade RG nº 2061181919, inscrito no 
CPF/ME sob o nº 785.832.410-15, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com 
endereço na Rua Armando Pinto, 35, Sumarezinho, CEP 05442-060, para o cargo de Diretor Presidente da Companhia, 
com mandato até a assembleia geral ordinária a ser realizada no ano de 2022, pelo período remanescente do 
mandato do Diretor Presidente ora destituído, conforme termo de posse anexo (“Anexo I”). Em consequência da 
deliberação tomada acima, a composição da Diretoria da Companhia passa a ser a seguinte: (a) Gustavo Aurvalle 
Alvares, acima qualificado, Diretor Presidente; (b) Marcelo Mancini Stella, brasileiro, casado, engenheiro, portador 
da cédula de identidade RG nº 5.004.025-SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 110.902.258-14, Diretor; (c) Celso 
Luiz Tavares Ferreira, brasileiro, casado, engenheiro químico, portador da cédula de identidade RG 
nº 14.122.834-9-SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 096.987.078-75, Diretor; e (d) Rodrigo Rodrigues Vinchi, 
brasileiro, casado, engenheiro agrônomo, portador da cédula de identidade RG nº 26.375.812-6 e inscrito no CPF/ME 
sob o nº 253.272.488-95, Diretor, todos com endereço comercial na Rua Lemos Monteiro, nº 120, 13º andar, Parte 
2, Butantã, CEP 05501-050. Declaração de Desimpedimento: O Diretor ora eleito declara, sob as penas da lei, que 
não está impedido de exercer a administração da Companhia: (a) por lei especial; (b) em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela; (c) em virtude de pena que vede, ainda que temporariamente, 
o acesso a cargos públicos; ou (d) por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade, enquanto perdurarem os efeitos da condenação. Encerramento: 
Nada mais havendo a ser tratado, o Sr. Presidente ofereceu a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como 
ninguém se manifestou, declarou encerrados os trabalhos e a lavratura Ata, que foi lida, aprovada e assinada por 
todos os presentes. Mesa: Gustavo Aurvalle Alvares, Presidente; e Amanda Azevedo Behring, Secretária; e Acionista 
Presente: Atvos Bioenergia S.A., representada por seus diretores, o Sr. Gustavo Aurvalle Alvares, e o Sr. Paulo Souza 
Queiroz Figueiredo. Certifico que a presente é cópia fiel do original lavrado no livro próprio. São Paulo, 1º de março 
de 2021. Mesa: Gustavo Aurvalle Alvares - Presidente; Amanda Azevedo Behring - Secretária. JUCESP 
nº 190.013/21-7 em 28/04/2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Atvos Agroindustrial Participações S.A. -  
Em Recuperação Judicial

CNPJ/ME nº 08.842.690/0001-38 - NIRE 35.300.344.774
Ata das Assembleias Gerais Ordinária e Extraordinária Realizadas em 5 de Setembro de 2022

Data, Hora e Local: em 5 de setembro de 2022, às 13:00 horas, na sede social da Atvos Agroindustrial Participações 
S.A. - Em Recuperação Judicial, na Rua Lemos Monteiro, nº 120, 19º andar, Parte 1, Butantã, CEP 05501-050, em 
São Paulo/SP (“Companhia”). Presença e convocação: Dispensada a convocação, nos termos do art. 124, § 4º, da 
Lei nº 6.404/76, face à presença da única acionista da Companhia, representando a totalidade do capital social, 
conforme assinatura no Livro de Presença de Acionistas. Mesa: Dario Costa Gaeta, Presidente, e Fabiana Utrabo 
Rodrigues, Secretária. Publicações: A publicação dos documentos pertinentes às deliberações a seguir foi realizada 
na forma do artigo 133 da Lei nº 6.404/76 e foram publicados no jornal “Diário de Notícias”, na edição do dia 16 de 
agosto de 2022. Ordem do Dia: (a) em Assembleia Geral Ordinária: Deliberar sobre: (i) as contas da Administração 
e as Demonstrações Financeiras referentes ao exercício social findo em 31 de março de 2022 (“Demonstrações 
Financeiras”); (ii) a proposta da Administração para a destinação do resultado auferido no exercício social findo em 
31 de março de 2022 e a constituição de Reserva de Incentivos Fiscais, nos termos do artigo 195-A, da Lei 6.404/76; 
e (iii) a fixação do montante global anual da remuneração dos administradores no exercício social de 2022; 
e (b) em Assembleia Geral Extraordinária: Deliberar sobre (i) a alteração do endereço da sede da Companhia; 
(ii) a alteração do caput do Artigo 1º do Estatuto Social da Companhia, para refletir a deliberação anterior, e (iii) a 
reeleição de Diretoria da Companhia para um novo mandato, com término na Assembleia Geral Ordinária a ser 
realizada em 2024. Deliberações: Foi autorizada a lavratura desta ata em forma de sumário, conforme faculta o art. 
130, § 1º, da Lei nº 6.404/76. O Presidente propôs, e foi aprovada pela acionista, a dispensa da leitura das 
Demonstrações Financeiras, bem como foi dispensada a presença dos administradores e do representante legal da 
auditoria independente externa da Companhia. Ato contínuo, a única acionista da Companhia deliberou por aprovar, 
sem reservas: Em Assembleia Geral Ordinária: (i) as contas da Administração e as Demonstrações Financeiras 
referentes ao exercício social encerrado em 31 de março de 2022; (ii) a proposta de destinação do resultado da 
Companhia, apurado no exercício social findo em 31 de março de 2022, no montante de R$ 125.886.892,59 (cento 
e vinte e cinco milhões, oitocentos e oitenta e seis mil, oitocentos e noventa e dois reais e cinquenta e nove 
centavos), sendo: o valor negativo de R$ 352.242.382,13 (trezentos e cinquenta e dois milhões, duzentos e quarenta 
e dois mil, trezentos e oitenta e dois reais e treze centavos) destinados para a conta de Prejuízos Acumulados e 
R$ 478.129.274,72 (quatrocentos e setenta e oito milhões, cento e vinte e nove mil, duzentos e setenta e quatro 
reais e setenta e dois centavos) destinados para a constituição de Reserva de Incentivos Fiscais, nos termos do artigo 
195-A, da Lei 6.404/76; e (iii) a fixação do montante global anual da remuneração dos administradores para o 
exercício social de 2022/2023 no valor limite de R$ 10.150.000,00 (dez milhões, cento e cinquenta mil reais). Em 
Assembleia Geral Extraordinária: (i) a alteração da sede da Companhia da “Rua Lemos Monteiro, nº 120, 19º andar, 
Parte 1, Butantã, CEP 05501-050, São Paulo/SP” para a “Rua Doutor Fernandes Coelho, 85, 1º andar - parte 1C, e 
2º andar - parte 3, Condomínio “Edifício Pantheon”, Pinheiros, CEP 05423-040, São Paulo/SP”; (ii) aprovada, em 
decorrência da alteração do endereço da sede da Companhia deliberado no item anterior, a alteração do caput do 
Artigo 1º do Estatuto Social da Companhia, que passa a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 1º A Atvos 
Agroindustrial Participações S.A. - Em recuperação Judicial, sociedade por ações, com sede na Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Doutor Fernandes Coelho, 85, 1º andar - parte 1C, e 2º andar - parte 3, 
Condomínio “Edifício Pantheon”, Pinheiros, CEP 05423-040, rege-se por este Estatuto e pela legislação que lhe for 
aplicável”; e (iii) a reeleição dos Diretores da Companhia para um novo mandato, com término na Assembleia Geral 
Ordinária da Companhia que deliberará sobre as demonstrações financeiras do exercício social a ser encerrado em 31 
de março de 2024. Assim, a Diretoria da Companhia permanece composta pelos seguintes membros, conforme termos 
de posse anexos: (a) Gustavo Aurvalle Alvares, brasileiro, nascido em 14/05/1975, solteiro, administrador de 
empresas, portador da Carteira de Identidade RG nº 2061181919, inscrito no CPF/ME sob o nº 785.832.410-15, 
Diretor Presidente, (b) Dario Costa Gaeta, brasileiro, nascido em 18/12/1969, casado sob o regime de comunhão 
parcial de bens, administrador, portador da cédula de identidade RG 14339002 SSP-SP e inscrito no CPF/ME sob o 
nº 008.946.607-13, Diretor, (c) Jose Carlos Teixeira Junior, brasileiro, nascido em 02/10/1970, casado sob o 
regime de comunhão parcial de bens, Engenheiro Químico, portador da cédula de identidade RG nº 19.266.536-4 
SSP-SP e inscrito no CPF/MF sob o nº 162.169.158-60, Diretor; e (d) Luiz Augusto Artimonte Vaz, brasileiro, 
nascido em 20 de junho de 1968, casado sob o regime de separação de bens, Engenheiro Agrônomo, portador da 
cédula de identidade RG nº 17.117.539-6 SSP-SP e inscrito no CPF/ME sob o nº 181.069.838-38, Diretor, todos com 
endereço comercial no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Doutor Fernandes Coelho, 85, 1º andar - 
parte 1C, e 2º andar - parte 3, Condomínio “Edifício Pantheon”, Pinheiros, CEP 05423-040, São Paulo/SP. Declaração 
de Desimpedimento: Os Diretores ora eleitos declaram sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercer a 
administração da Companhia: (a) por lei especial; (b) em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob 
os efeitos dela; (c) em virtude de pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou (d) por 
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o 
sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, 
ou a propriedade, enquanto perdurarem os efeitos da condenação. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, 
o Presidente ofereceu a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém a pedisse, declarou encerrados os 
trabalhos e suspensa a reunião pelo tempo necessário à lavratura desta ata. Reaberta a sessão, a ata foi lida, 
aprovada e por todos os presentes assinada. Mesa: Dario Costa Gaeta, Presidente, e Fabiana Utrabo Rodrigues, 
Secretária. Acionista Presente: Atvos Bioenergia S.A. Certifico que a presente é cópia fiel do original lavrado no 
livro próprio. São Paulo, 5 de setembro de 2022. Dario Costa Gaeta - Presidente; Fabiana Utrabo Rodrigues - 
Secretária. JUCESP nº 654.179/22-0 em 08/11/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Atvos Agroindustrial Participações S.A. -  
Em Recuperação Judicial

CNPJ/ME nº 08.842.690/0001-38 - NIRE 35.300.344.774
Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 22 de Junho de 2021

Data, Hora e Local: em 22 de junho de 2021, às 10:00 horas, na sede social da Atvos Agroindustrial Participações 
S.A. - Em recuperação judicial, localizada na Rua Lemos Monteiro, nº 120, 13º andar, Parte 1, Butantã, CEP 
05501-050, São Paulo/SP (“Companhia”). Presença e convocação: Dispensada a convocação, face à presença da 
totalidade dos acionistas da Companhia, conforme assinatura lançada no Livro de Presença dos Acionistas. Mesa: 
Gustavo Aurvalle Alvares, Presidente, e Bernardo Drummond da Silva Mullem Vita, Secretário. Ordem do Dia: 
Deliberar sobre a alteração do endereço da sede da Companhia. Deliberações: (i) Foi autorizada a lavratura desta 
ata em forma de sumário, conforme faculta o Art. 130. § 1º, da Lei nº 6.404/76; (ii) aprovada a alteração da sede 
da Companhia da “Rua Lemos Monteiro, nº 120, 13º andar, Parte 1, Butantã, CEP 05501-050, São Paulo/SP” para a 
“Rua Lemos Monteiro, nº 120, 19º andar, Parte 1, Butantã, CEP 05501-050, São Paulo/SP”; (iii) aprovada, em 
decorrência da alteração do endereço da sede da Companhia deliberado no item anterior, a alteração do Artigo 1º do 
Estatuto Social da Companhia, que passa a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 1º - A Atvos Agroindustrial 
Participações S.A. - Em recuperação judicial, sociedade por ações, com sede e foro na Cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo, na Rua Lemos Monteiro, nº 120, 19º andar, Parte 1, Butantã, CEP 05501-050, rege-se por este Estatuto 
e pela legislação que lhe for aplicável.” Quórum das Deliberações: As deliberações foram tomadas pela totalidade 
do capital votante, abstendo-se de votar os legalmente impedidos. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, 
foi lavrada a presente ata, a qual foi lida, conferida, aprovada e por todos assinada. Presenças: Mesa: Gustavo 
Aurvalle Alvares, Presidente, e Bernardo Drummond da Silva Mullem Vita, Secretário. Acionista Presente: Atvos 
Bioenergia, representada por seus diretores, os Srs. Gustavo Aurvalle Alvares e Paulo Souza Queiroz Figueiredo. 
Certifico que a presente é cópia fiel do original lavrado no livro próprio. São Paulo, 22 de junho de 2021. Gustavo 
Aurvalle Alvares - Presidente; Bernardo Drummond da Silva Mullem Vita - Secretário. JUCESP nº 366.812/21-0 
em 29/07/2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Atvos Agroindustrial Participações S.A. -  
Em Recuperação Judicial

CNPJ/ME nº 08.842.690/0001-38 - NIRE 35.300.344.774
Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 30 de Abril de 2021

Dia, hora e local: em 30 de Abril de 2021, às 9:00 horas, na sede social da Atvos Agroindustrial Participações S.A. 
- Em recuperação judicial, localizada na Rua Lemos Monteiro, nº 120, 13º andar, Parte 1, Butantã, CEP 05501-050, 
São Paulo/SP (“Companhia”). Convocação e Presenças: Dispensada convocação, nos termos do Art. 124, §4º, da 
Lei nº 6.404/76, face à presença de acionistas representando a totalidade do Capital Social da Companhia. Mesa: 
Rodrigo Rodrigues Vinchi, Presidente; Bernardo Drummond da Silva Mullem Vita, Secretário. Ordem do dia: Deliberar 
sobre as renúncias apresentadas à Companhia pelos Srs. Celso Luiz Tavares Ferreira e Luis de Mendonça, conforme 
os termos de renúncias já arquivadas na JUCESP. Deliberações: a Companhia tomou conhecimento das cartas 
renúncias aos cargos de Diretores, apresentadas pelos Srs. Celso Luiz Tavares Ferreira, brasileiro, casado, 
engenheiro químico, portador da cédula de identidade RG nº 14.122.834-9-SSP/SP e inscrito no CPF/ME sob  
o nº 096.987.078-75, com endereço comercial na Rua Lemos Monteiro, nº 120, 13º andar, Parte 1, Butantã,  
CEP: 05501-050, São Paulo/SP, com sua carta renúncia devidamente arquivada na JUCESP sob o número 
368.647/21-3, em sessão de 02 de agosto de 2021 e Luiz de Mendonça, brasileiro, casado, engenheiro de 
produção, portador de cédula de identidade RG nº 10.445.472-6 SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 063.523.448-36, 
com endereço comercial na Rua Lemos Monteiro, nº 120, 13º andar, Parte 1, Butantã, CEP: 05501-050, São Paulo/SP, 
com sua carta renúncia devidamente arquivada na JUCESP sob o número 267.638/19-0 em sessão de 20 de maio de 
2019, consignando votos de agradecimento e reconhecimento aos renunciantes pelo empenho e contribuição que 
sempre dedicaram à Companhia. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi lavrada a presente ata, a qual 
foi lida, conferida, aprovada e por todos assinada. Mesa: Rodrigo Rodrigues Vinchi, Presidente, e Bernardo 
Drummond da Silva Mullem Vita, Secretária, e Acionista Presente: Atvos Bioenergia S.A., representada por seus 
diretores, Srs. Gustavo Aurvalle Alvares, e o Paulo Souza Queiroz Figueiredo. Certifico que a presente é cópia fiel do 
original lavrado no livro próprio. São Paulo, 30 de Abril de 2021. Rodrigo Rodrigues Vinchi - Presidente; Bernardo 
Drummond da Silva Mullem Vita - Secretário. JUCESP nº 508.631/21-0 em 20/10/2021. Gisela Simiema Ceschin 
- Secretária Geral.

Atvos Agroindustrial Participações S.A. -  
Em Recuperação Judicial

CNPJ nº 08.842.690/0001-38 - NIRE nº 35300344774
Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 01 de Dezembro de 2021

Data, Hora e Local: em 01 de dezembro de 2021, às 08h00 horas, na sede social da Atvos Agroindustrial 
Participações S.A. - Em Recuperação Judicial, localizada na Rua Lemos Monteiro, nº 120, 19º andar, Parte 1, 
Butantã, CEP 05501-050, São Paulo/SP (“Companhia”). Presenças e convocação: Dispensada a convocação, nos 
termos do art. 124, § 4º, da Lei nº 6.404/76, face à presença da única acionista da Companhia representando a 
totalidade do capital social, conforme assinatura aposta no Livro de Presença de Acionistas. Mesa: Gustavo Aurvalle 
Alvares, Presidente, e Fabiana Utrabo Rodrigues, Secretária. Ordem do Dia: Deliberar sobre (i) a eleição de membro 
da Diretoria com mandato até a Assembleia Geral Ordinária a ser realizada em 2022. Deliberações: Foi autorizada a 
lavratura desta Ata em forma de sumário, conforme faculta o Art. 130, § 1º, da Lei nº 6.404/76. (i) Foi aprovada a 
eleição do Sr. Jose Carlos Teixeira Junior, brasileiro, nascido em 02/10/1970, casado sob o regime de comunhão 
parcial de bens, Engenheiro Químico, portador da cédula de identidade RG 19.266.536-4 SSP-SP e inscrito no CPF/ME 
sob o nº 162.169.158-60, com endereço comercial no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Lemos 
Monteiro, nº 120, 19º andar, Parte 1, Butantã, São Paulo/SP, CEP 05501-050, para o cargo de Diretor da Companhia 
para um mandato com término na Assembleia Geral Ordinária a ser realizada em 2022, conforme termo de posse 
anexo (“Anexo I”). Assim, a Diretoria da Companhia passará a ser composta pelos seguintes membros: (a) Gustavo 
Aurvalle Alvares, brasileiro, nascido em 14/05/1975, solteiro, administrador de empresas, portador da Carteira de 
Identidade RG nº 2061181919, inscrito no CPF/ME sob o nº 785.832.410-15, Diretor Presidente, (b) Rodrigo 
Rodrigues Vinchi, brasileiro, nascido em 31/01/1976, casado em regime de comunhão parcial de bens, engenheiro 
agrônomo, portador da cédula de identidade RG nº 26.375.812-6 e inscrito no CPF/ME nº 253.272.488-95, Diretor, 
(c) Marcelo Mancini Stella, brasileiro, nascido em 11/01/1963, casado em regime de Comunhão Parcial de Bens, 
engenheiro, portador da cédula de identidade RG nº 5.004.025-SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 110.902.258- 14, 
Diretor; (d) Dario Costa Gaeta, brasileiro, nascido em 18/12/1969, casado sob o regime de comunhão parcial de 
bens, administrador, portador da cédula de identidade RG 14339002 SSP-SP e inscrito no CPF/ME sob o 
nº 008.946.607-13, Diretor, e (e) Jose Carlos Teixeira Junior, a cima qualificado, todos com endereço comercial 
no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Lemos Monteiro, nº 120, 19º andar, Parte 1, Butantã, São 
Paulo/SP, CEP 05501-050, Diretor. Declaração de Desimpedimento: O Diretor ora eleito declara sob as penas da lei, 
que não está impedido de exercer a administração da Companhia: (a) por lei especial; (b) em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela; (c) em virtude de pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos; ou (d) por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade, enquanto perdurarem os efeitos da condenação. Quórum das 
Deliberações: As deliberações foram tomadas por unanimidade de votos, sem reservas ou restrições, abstendo-se 
de votar os legalmente impedidos. Conselho Fiscal: Não foi instalado. Encerramento: Nada mais havendo a ser 
tratado, o Sr. Presidente ofereceu a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, não. JUCESP nº 148.793/22-8 em 
22/03/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

POLÍCIA PENAL DO ESTADO DE SÃO PAULO
COORDENADORIA DE REINTEGRAÇÃO SOCIAL 

E CIDADANIA
AVISO DE LICITAÇÃO

Encontra-se aberto na Divisão de Administração da Coordenadoria 
de Reintegração Social e Cidadania, o Edital de Pregão Eletrônico nº 
90009/2026 – UASG 380247, critério de julgamento MENOR PREÇO, 
que tem por objeto a Contratação do Serviço de Confecção de 
placas de inauguração e identi¿cação visual. A sessão pública 
será realizada no dia 16 de abril de 2026, às 10:00 (horário de 
Brasília), por meio da plataforma Compras.gov.br https://www.gov.
br/compras/pt-br. O edital e seus anexos estarão disponíveis para 
consulta no endereço eletrônico: https://pncp.gov.br/app/editais. 
Maiores informações por e-mail: rodrigopascoal@sp.gov.br

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BRAGANÇA PAULISTA
Secretaria Municipal de Administração

AVISO DE LEILÃO
LEILÃO PÚBLICO Nº 02/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 35.596/2021
A Prefeitura Municipal de Bragança Paulista/SP, por intermédio da Secretaria 
Municipal de Serviços, torna público que realizará o Leilão Público Eletrônico 
nº 02/2026, do tipo maior lance, destinado à venda de veículos classi¿cados 
como conservados (com direito à documentação), conforme condições 
estabelecidas em edital. RELAÇÃO DE CHASSIS DOS VEÍCULOS: LOTE 
0001 - 93YMAFEXAKJ477459, LOTE 0002 - 93YMAFEXAKJ477397, LOTE 
0003 - 93YMAFEXAKJ477422, LOTE 0004 - 93YMAFEXAKJ477428, LOTE 
0005 - 93YMAFEXAKJ477446, LOTE 0006 - 8AC906633KE163957, LOTE 
0007 - 93YMAF4XEKJ798889, LOTE 0008 - 93YMAFEXAKJ477464, LOTE 
0009 - 93YMAFEXAKJ475222, LOTE 0010 - 93YMAFEXAKJ477414. 
O edital completo e demais informações estão disponíveis no site: www.
braganca.sp.gov.br/licitacoes e no portal do leiloeiro: www.ricoleiloes.com.br.

Bragança Paulista, 20 de março de 2026.
Secretário Municipal de Serviços

Sr. André Eduardo Bozola de Souza Pinto

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 07/2026 - PROCESSO LICITATÓRIO N.º 14/2026

A Prefeitura Municipal de Irapuru, em cumprimento a Lei Federal n.° 14.133/2021 e Decreto Municipal 
n.º 5.549/2023, atualizado pelo Decreto Municipal n.º 5.737/2025, torna público aos interessados 
a realização de licitação na modalidade de Pregão Eletrônico n.º 07/2026. Objeto: AQUISIÇÃO 
DE SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA DESTINADOS A ATENDER ÀS NECESSIDADES DAS 
DIRETORIAS MUNICIPAIS, CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES DETALHADAS 
NO TERMO DE REFERÊNCIA. Tipo: Menor Preço por Item. Edital disponível nas páginas da internet: 
www.irapuru.sp.gov.br, www.bll.org.br e www.pncp.gov.br. CADASTRO DE PROPOSTAS: a partir 
das 18h00min do dia 01/04/2026 até as 09h00min do dia 15/04/2026. ABERTURA E JULGAMENTO 
DAS PROPOSTAS: às 09h10min do dia 15/04/2026. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS 
(FASE COMPETITIVA): às 09h20min do dia 15/04/2026. Quaisquer esclarecimentos e informações 
serão prestados pelo Departamento de Licitações. Telefone: (18) 3861-2007. Celular: (18) 98184-
0479. Email: licitacoes@irapuru.sp.gov.br. 

Irapuru, 01 de abril de 2026.
Ademar Calegão - Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAPURU/SP

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 09/2026 - PROCESSO LICITATÓRIO N.º 16/2026

A Prefeitura Municipal de Irapuru, em cumprimento a Lei Federal n.° 14.133/2021 e Decreto Municipal 
n.º 5.549/2023, atualizado pelo Decreto Municipal n.º 5.737/2025, torna público aos interessados 
a realização de licitação na modalidade de Pregão Eletrônico n.º 09/2026. Objeto: AQUISIÇÃO 
DE MATERIAIS ELÉTRICOS DESTINADOS A ATENDER ÀS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO 
DE IRAPURU/SP, EM CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E 
EXIGÊNCIAS PREVISTAS NO TERMO DE REFERÊNCIA. Tipo: Menor Preço por Item. Edital 
disponível nas páginas da internet: www.irapuru.sp.gov.br, www.bll.org.br e www.pncp.gov.br. 
CADASTRO DE PROPOSTAS: a partir das 18h00min do dia 01/04/2026 até as 09h00min do dia 
16/04/2026. ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: às 09h10min do dia 16/04/2026. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS (FASE COMPETITIVA): às 09h20min do dia 
16/04/2026. Quaisquer esclarecimentos e informações serão prestados pelo Departamento de 
Licitações. Telefone: (18) 3861-2007. Celular: (18) 98184-0479. Email: licitacoes@irapuru.sp.gov.br. 

Irapuru, 01 de abril de 2026.
Ademar Calegão - Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAPURU/SP

Governo do Estado de São Paulo
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO - Hospital Universitário da USP

CNPJ nº 63.025.530/0085-12
Serviço de Compras

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 01027935182026 - UASG - UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
Modalidade: Pregão Eletrônico para Registro de Preços 90059/2026. Nº Processo: 154.00002684/2026-96.  
Objeto: SUCO DE MARACUJÁ E CACAU EM PÓ. Total de Itens Licitados: 02 itens licitados (dois 
itens licitados). Valor total da licitação: Sigiloso nos termos do artigo 24 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
Disponibilidade do edital: 01/04/2026. Horário: das 08h00 às 16h00. Endereço: Av. Prof. Lineu Prestes, 
2565; www.gov.br/compras e www.usp.br/licitacoes. Link do PNCP: 63025530000104-1-000952/2026. 
Entrega das Propostas: a partir de 01/04/2026 às 08h00 no site: www.gov.br/compras. Abertura das 
Propostas: 14/04/2026 às 09h00 no site: www.gov.br/compras. Fonte: DOESP e PNCP.

Prefeitura Municipal de Limeira
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

Edital n. 48/2026 - Pregão Eletrônico n. 44/2026 Processo Administrativo n. 905.241/2025 Objeto: 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PRODUTO NUTRICIONAL (SUPLEMENTO E COMPLEMENTO), 
FÓRMULA LÁCTEA E COMPOSTO LÁCTEO DESTINADOS AO CUMPRIMENTO DE 
MANDADOS JUDICIAIS VIGENTES, BEM COMO À PREVISÃO DE NOVOS ATENDIMENTOS, 
a sessão pública deste Pregão Eletrônico será realizada no endereço eletrônico: www.bnc.org.br.  
A sessão de disputa de preços será no dia 17/04/2026 a partir das 09:30h. Edital disponível a partir 
do dia 01/04/2026 através dos sites: www.bnc.org.br e https://www.limeira.sp.gov.br/licitacoes.

Edital n. 49/2026 - Pregão Eletrônico n. 45/2026 Processo Administrativo n. 904.692/2025 
Objeto: EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDIMENTO A MANDADOS 
JUDICIAIS ATIVOS E COM PREVISÃO PARA INCLUSÃO DE NOVOS ATENDIMENTOS, 
LEVANTADOS PELA PROGRESSÃO DA DEMANDA, a sessão pública deste Pregão Eletrônico 
será realizada no endereço eletrônico: www.bnc.org.br. A sessão de disputa de preços será no 
dia 17/04/2026 a partir das 09:30h. Edital disponível a partir do dia 01/04/2026 através dos sites:  
www.bnc.org.br e https://www.limeira.sp.gov.br/licitacoes
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